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MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DE COMPRAS 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023 
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário 
PREÇO MÁXIMO ESTIMADO  
PROCESSO LC: 1629 
  
 
 

 
    

   
 
 

O Prefeito Municipal de São Gabriel/RS, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas (Horário de Brasília), do dia 10 de 
janeiro de 2024, na Sala de Licitações da Diretoria de Compras, localizada na Rua João 
Manoel, nº 508, centro, se reunirão o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria 
n° 196/2021, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 
contratação de empresa (s) para prestação de serviços, de acordo com as necessidades do 
Município, conforme Item 1 deste edital, processando-se essa licitação nos termos da Lei 
Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal n° 274/2007, de 31 de dezembro de 
2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações),  Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Internet Fibra Ótica por mega de velocidade para as Secretarias 
Municipais, conforme Anexo I e IX deste Edital. 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
Observação 1: Os serviços serão fiscalizados e atestados pelos fiscais indicados de cada 
Secretaria, e pelo Centro de Processamento de Dados – CPD. 
 
Observação 2: Os serviços deverão atender às normas de segurança e proteção, bem como as 
determinações da Secretaria Municipal Competente; 
 
Observação 3: Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de habilitação deste edital; 
 

Edital de Pregão Presencial para a 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de internet – Secretaria Municipal de 
Educação 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

                   PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 
 

                      Secretaria Municipal da Fazenda 
                         Diretoria de Compras 

 

 

2 

Observação 4: ATENÇÃO ao disposto no item 4.3 deste edital, os documentos expressos neste 
item deverão ser apresentados fora dos envelopes, por ocasião do credenciamento dos 
licitantes. 
 
Observação 5: A qualquer momento, a Prefeitura Municipal de São Gabriel se reserva o 
direito de cancelar, sem qualquer ônus, a contratação do circuito e dos serviços relacionados. 
 
Observação 6: O serviço de assinatura IP não poderá ser contratado de outro FORNECEDOR 
do mesmo tipo de serviço, participante ou não do presente certame, o que será verificado. 
 
Observação 7: Se houver troca de endereço nas Secretarias Municipais a contratada deverá  
entregar os mesmos serviços em novo endereço, sem custo para administração. 
 
 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 
7. deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 
n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 
 

AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023 
ENVELOPE N° 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 

 
AO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023 
ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO E ENDEREÇO) 
 
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 

 
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 
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3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1. deverá 
ser apresentada fora dos envelopes. 

 
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 
 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 
 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1°, do 
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para 
a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance 
(s) em licitação pública;   ou 

 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame (Modelo – Anexo VI). 

 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato 

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 
da empresa. (CONTRATO SOCIAL). 

 
 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer um invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

 
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 

é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação. 
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3.5. A ausência de credenciamento implicará na apresentação da proposta escrita e 

será considerada como renúncia tácita ao direito de participar na sessão de lances e recorrer 
contra os atos do pregoeiro. 

 
           3.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 
a 6.18 e 7.3, deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do 
credenciamento, declaração, firmada por contador (ou técnico contábil) ou certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial, de que se enquadra como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 
    3.6.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) gozarão dos 
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 
11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento 
do credenciamento, declaração, firmada por contador (ou técnico contábil) ou certidão 
simplificada expedida pela Junta Comercial, de que se enquadram no limite de receita 
referido anteriormente. 
 
 
 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
  4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, 
receberá os envelopes n°s 01 – PROPOSTA e 02 – DOCUMENTAÇÃO. 
 
  4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
  4.3. O Pregoeiro ao abrir a sessão, chamará as empresas para o 
credenciamento: 
 
a) apresentação da DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO  (Modelo – Anexo VII) – documento obrigatório para participação do 
certame, podendo, em sua ausência, ser sanado a próprio punho pelo representante da 
empresa, estando o mesmo presente; 
 
b) comprovação, por meio de INSTRUMENTO PRÓPRIO + CONTRATO SOCIAL DA 
EMPRESA + IDENTIDADE ,  concedendo poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame – TRATA-SE DO 
CREDENCIAMENTO EM SI PARA MANIFESTAÇÃO DURANTE O CE RTAME; 
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c) apresentação da DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A SITUAÇÃO DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIV AS, quando for 
o caso, conforme itens 3.6 e 3.6.1. (Modelo – Anexo VIII)  OU CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL –  PARA USUFRUIR DOS 
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 e 147/14.  ESTE DOCUMENTO É 
IMPRESCINDÍVEL PARA COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DA EMPR ESA COMO 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COOPERATIV AS. 
 

Observações Importantes:  
1. Os documentos acima expostos devem ser apresentados fora dos envelopes. 
2. No caso de envio dos envelopes, via correio ou outro meio, também deverá ser 
enviada a declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Anexo 
VII, fora dos envelopes nºs 1 e 2, bem como o constante na alínea c, do item anterior. 
3. Ficam as empresas cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais 
e na prática de todos os demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem 
devidamente credenciadas nos termos do Item 3 – Da Representação e Do 
Credenciamento. 

 
5. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 

(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo 
a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição completa dos serviços ofertados, referências e demais dados técnicos; 
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
 Observação 1: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 
Observação 2: O preço estimado constante do Anexo I deste edital considera-se PREÇO 
MÁXIMO a ser pago pela Administração ao final da sessão de lances. 
 
 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a 

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 
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6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 
oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 
propostas escritas. 

 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em 
segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 1 min (um minuto) para 

apresentar nova proposta. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
 
 6.6.1. A diferença entre cada lance é considerada livre. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 
apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 
considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo o 
Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 
respeito. 
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6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 
aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível 
com o preço de mercado. 

 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do 
item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexeqüíveis. 
 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir 
ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 
proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
 
 6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 
previstas no edital. 
 
 6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do EMPATE 
FICTO, previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério 
do desempate, a preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.6.1, deste edital. 
 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, 
sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
 
 6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 
 
 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 
na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
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 6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
 
 6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
 
 6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos. 
 
 6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de 
Licitações e Contratos deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 
 
 6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 
data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do 

ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 
 
7.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02, de 05 de setembro 
de 2002 (modelo em Anexo V); 
  
  

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA : 
 
a)  registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.1.2.1. Os documentos de habilitação jurídica que forem apresentados na hora do 
credenciamento, não precisam constar do envelope 02 – Documentos para Habilitação. 
 
 
 7.1.3. REGULARIDADE FISCAL :  
 
 a) prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e 
Municipal, sendo a última do domicílio ou sede da licitante; 
  
 b) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS). 
 

     7.1.4. Declaração de que não foi declarada inidônea nem está suspensa do 
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública e que comunicará a esta 
Administração a superveniência de fato impeditivo da habilitação (modelo em Anexo IV); 
 
 7.1.5. Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa 
para explorar os Serviços SCM e a comprovação de regularidade junto a ANATEL; 
 
 7.1.6. A licitante deverá possuir no mínimo 02 (duas) vezes mais banda do 
solicitado pelo Município, comprovando por meio do Contrato ou Cópia da Fatura da 
Operadora Provedora;  
 

 7.1.7. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por Pessoa 
Jurídica de Direito Público ou Privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características e prazo com o objeto da licitação; 
 
7.1.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 
outro que não tenha originado de contratação. 

  
 7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 
12.440, de 07 de julho de 2011. 

  
7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor (CRC), desde que seu objetivo 
social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 
 Observação 1: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, constantes no 

subitem 7.1.3., exigidos para cadastro esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá 
regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado 
apresentado, sob pena de inabilitação. 
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 Observação 2: Quanto aos documentos constantes nos subitens 7.1.4. a 7.1.8., 
mesmo a licitante cadastrada no Município deverá apresentá-lo dentro do Envelope n° 02.  

 
7.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 

atender ao item 3.6.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 
previstos no 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que 
foi declarada como vencedora do certame. 

 
   7.3.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
   7.3.2. Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, 

podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 
licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 
habilitação. 

 
  7.3.3. A manter a não-regularização da documentação, no prazo  fixado no item 7.3, 

implicará a inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem 
prejuízo das penalidades previstas no item 13.1, alínea “a”, deste edital. 

 
  7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retira-
lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope e seu 
conteúdo. 

 
 

8. DA ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que 

ofertar o Menor Preço Unitário será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do 
certame. 

 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem 
a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
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9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das 
razões de recurso. 

 
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que 

praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua 
decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
 
10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 

 
10.3. O objeto licitado deverá ser entregue, instalado, configurado e estar em 

pleno funcionamento no prazo máximo de 07 (sete) dias consecutivos nos locais informados 
pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Anexo I deste edital.  

 
                        10.4. O prazo contratual será pelo período de 01 (um) ano a partir da Ordem 
Inicial dos Serviços emitida, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite legal de 48 (quarenta e oito) meses, por acordo entre as partes e de acordo com a 
necessidade do Município, reservando-se a este o direito de cancelar, sem qualquer ônus, a 
contratação do circuito e dos serviços relacionados. 
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11. DO RECEBIMENTO 

 
                       11.1. Os serviços serão recebidos pelas Secretarias Municipais Competentes, que 
obrigatoriamente deverá fiscalizar o andamento dos trabalhos e atestar os serviços executados, 
para tanto nomeará um fiscal do instrumento contratual. 
 
 

12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até o dia 10 

(dez) do mês subseqüente ao da prestação de serviços, contra empenho, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a 
despesa na (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) pelo Sistema LCCETIL: 
 

ÓRGÃO DESPESA 
SEMUSC 12194 
SEMUSA 11897 

SEME 11795,11912 
SEMAD 869 
SEMAS 983,980,11534,1000,1002,11522,11348 
SEMOU 11797 
SEMUR 923 
SEDEC 939 
SEDRU 881 

 
12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo prestador de serviço deverá conter, em local 

de fácil visualização, a indicação do número do pregão e da ordem de serviço, a fim de se 
acelerar o trâmite administrativo e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

    
 12.3. Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado 

juro de 0,5% ao mês sobre o valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro 
índice que vier a substituí-lo, reservando-se à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a 
tramitação da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora indicado. 

 
12.4. REAJUSTE DE PREÇOS - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um 

período de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Após esse período o 
reajuste será calculado de acordo com a variação do IPC-FIPE.  
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 

pregão ou de contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 
penalidades: 

 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10 % 
(dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado; 

 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar como a Administração pelo prazo de 02 
(dois) anos; 

 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e 
multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do último lance ofertado; 

 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa diária de 0,5 % (zero 
vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8 % (oito por cento) sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

  
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato; 

 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 12 % (doze por cento) sobre o 
valor atualizado do contrato. 

 
13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 
 
13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de São 
Gabriel, Diretoria de Compras, sito na Rua João Manoel, nº 508 (antigo fórum), ou pelos 
telefones (55) 3237-1374, ramal 253 ou (55) 3237-1376, no horário compreendido entre as 08:00 
às 14:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 
marcada para recebimento dos envelopes. 

 
14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, no Setor de 
Licitações e Contratos. 

 
14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça 

a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

 
14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
 

     14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório 
poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
conforme o expresso no Artigo 32 da Lei nº 8.666/93. Sendo que os documentos extraídos de 
sistemas informatizados (internet) ficam sujeitos à verificação de sua autenticidade pela 
Administração. 

 
    14.6. Os documentos apresentados em originais ficarão retidos no processo 

licitatório e serão desentranhados mediante requerimento de substituição por cópia autenticada. 
 
14.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 
da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93, sobre o 
valor inicial contratado. 

 
14.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
14.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anula-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 
49 da Lei Federal n° 8.666/93). 
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14.10. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel para dirimir quaisquer 
litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
14.11. Constituem anexos deste edital:  
 

I  – Orçamento de Quantitativos e Estimativa de Custo Unitário (PREÇO MÁXIMO); 
 
II  – Modelo de Proposta; 
 
III  – Minuta de Contrato; 
 
IV  - Modelo de Declaração de idoneidade; 
 
V – Modelo de Declaração de cumprimento ao Artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal; 
 
VI  – Modelo de Credenciamento; 
 
VII  – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 
VIII  – Modelo de Declaração de Enquadramento à Lei Complementar nº 123/2006 
(Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas – item 3.6.1); 
 
IX  – Especificações Técnicas, relação dos locais e Quantidade de MBs. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de São Gabriel, 12 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Lucas Gonçalves Menezes, 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO I 
 

Orçamento de Quantitativos e Estimativa de Custo Unitário  
(PREÇO MÁXIMO) 

 
 

  
 

JULGAMENTO SOBRE O VALOR UNITÁRIO 
 

Item QTDE UND Especificação Estimativa de 
Custo Unitário 

R$  (MB) 
1 24.360 

(anual) 
MBS Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Internet Fibra Ótica por 
mega de velocidade para as Secretarias Municipais, 
conforme Anexo I e IX deste Edital. 

115,00 

 
 
 

Assinatura do Responsável 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2023 

 
 
 

A empresa .................................................................., CNPJ n.º .........................., com 
sede à rua ........................................, ............., na cidade de ................................../........., vem por 
meio desta, apresentar proposta para participação no processo de licitação, modalidade Pregão 
Presencial n° 105/2023, conforme descrição do objeto abaixo: 

 
1. Serviços: 
 

Item QTDE UND Especificação Custo 
Unitário 
R$  (MB) 

1 24.360 
(anual) 

MBS Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de Internet Fibra Ótica por mega de 
velocidade para as Secretarias Municipais, conforme 
Anexo I e IX deste Edital. 

 

 
 

2. O valor do mega incluindo todos os encargos é de R$ ____________ 
(_____________________________________). 

 
3. A Proponente declara estar de acordo com todas as demais condições do Edital. 

                   
 
 

            _______________, ____ de __________ de 2023. 
 
                                                                             

__________________________________________ 
                                           Assinatura da Proponente 
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ANEXO III 
CONTRATO  N.º ___/20__ 

 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE  INTERNET  

 
Pregão Presencial n° 105/2023 

Processo no LC: 1629 
 

Contrato administrativo celebrado entre o Município de São Gabriel/RS, neste ato 
representado pelo Sr. Lucas Gonçalves Menezes, Prefeito Municipal, doravante denominado 
Contratante e ____________________, inscrita no CNPJ n.º ____________________, com 
sede à rua ______________, na cidade de __________________/____, denominada contratada, 
para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira. 

 
       O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do 

objeto contratado, descrito abaixo, constante no Edital Pregão Presencial n° 105/2023, regendo-
se pela Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, e do Decreto Municipal n° 274/07, de 31 de 
dezembro de 2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 (Lei de Licitações), e 
Lei Complementar nº 123/2006, assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos 
da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

        Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Internet 
Fibra Ótica por mega de velocidade para as Secretarias Municipais, conforme proposta 
apresentada e de acordo com o Anexo IX do edital. 
 
 
                  CLÁUSULA SEGUNDA 

 
O valor unitário ajustado do mega é de R$ _________ 

(_________________________), constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela 
contratada, entendido como justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 
conforme tabela discriminativa abaixo: 

 
Item QTDE UND Especificação Custo 

Unitário 
R$  (MB) 

1 24.360 
(anual) 

MBS Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Internet Fibra Ótica por mega de velocidade para as Secretarias 
Municipais, conforme Anexo I e IX deste Edital. 
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2.1. REAJUSTE DE PREÇOS - Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 
(doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta. Após esse período o reajuste será 
calculado de acordo com a variação do IPC-FIPE.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 
                    O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao da prestação de serviços, contra empenho, por intermédio da Secretaria 
Municipal da Fazenda e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na (s) 
seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s) pelo Sistema LCCETIL: 
 

ÓRGÃO DESPESA 
SEMUSC 12194 
SEMUSA 11897 

SEME 11795,11912 
SEMAD 869 
SEMAS 983,980,11534,1000,1002,11522,11348 
SEMOU 11797 
SEMUR 923 
SEDEC 939 
SEDRU 881 

 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 
Em eventual atraso do pagamento por parte do Município, será calculado juro de 

0,5% ao mês sobre o valor da nota fiscal mais atualização monetária pelo IPC, ou outro índice 
que vier a substituí-lo, reservando-se à Administração o prazo de 10 (dez) dias para a tramitação 
da mesma, sem a aplicação do acréscimo ora indicado. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
        O prazo contratual será pelo período de 01 (um) ano a partir da Ordem Inicial dos 
Serviços emitida, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite legal de 
48 (quarenta e oito) meses, por acordo entre as partes e de acordo com a necessidade do 
Município, reservando-se a este o direito de cancelar, sem qualquer ônus, a contratação do 
circuito e dos serviços relacionados. 
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CLÁUSULA SEXTA  
 

        Os serviços serão recebidos pelas Secretarias Municipais Competentes, que 
obrigatoriamente deverão fiscalizar o andamento dos trabalhos e atestarem os serviços 
executados, para tanto nomeia os (as) servidores (as) _________como fiscais do instrumento 
contratual. 
 

ÓRGÃO FISCAIS 
SEMUSC  
SEMUSA  

SEME  
SEMAD  
SEMAS  
SEMOU  
SEMUR  
SEDEC  
SEDRU  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
 
1 - DOS DIREITOS 
 

                    Constitui direito do contratante, receber o objeto deste contrato nas condições, 
características, especificações e quantidades estabelecidas no Edital, sem quaisquer taxas ou 
fretes para o Município. 
 

Constitui direito da contratada perceber o valor ajustado, na forma e no prazo 
conveniados. 

 
2 - DAS OBRIGAÇÕES 

 
Constituem obrigações do contratante: 
 
a) efetuar o pagamento na forma prevista no Edital e neste instrumento; 
 
b) dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

                 
                  c) a qualquer momento, a Prefeitura Municipal de São Gabriel se reserva o direito 
de cancelar, sem qualquer ônus, a contratação do circuito e dos serviços relacionados. 
 

Constituem obrigações da contratada: 
 
                     a) executar os serviços objeto deste contratado de acordo com as especificações, 
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quantidades e prazos do Edital e do presente contrato, zelando pela sua total segurança no 
decorrer da prestação de serviços contratada; 

 
  b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital, inclusive, quanto a manter o padrão de qualidade e quantidade; 
 

 c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução 
do presente contrato; 

 
  d) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;  

 
  e) ficará à cargo da empresa contratada e incluídos no preço todos os itens 

necessários para a execução dos serviços, como por exemplo: materiais, produtos e 
equipamentos, pessoal, frete, alimentação, pernoite, viagens, frete, e etc.; 

 
                     f) ficará responsabilizada por qualquer defeito ou acidente que venha ocorrer por 
falha de seu material, tanto na esfera civil como criminal, depois de devidamente apurado em 
sindicância mista, entre contratante e contratado; 
 
          g) O serviço de assinatura IP não poderá ser contratado de outro FORNECEDOR 
do mesmo tipo de serviço, participante ou não do presente certame, o que será verificado. 
 
          h) Cumprir rigorosamente com o disposto no Anexo IX do edital (Especificações 
Técnicas). 
 
 

 CLÁUSULA OITAVA 
 
  A contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 

 
                      CLÁUSULA NONA 
                     
                       Este contrato poderá ser rescindido: 
 
                  - por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do Art. 78 
da Lei Federal N.º 8.666/93;   
                  - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo do processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
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                   -  judicialmente, nos termos da legislação. 
 
                 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados ao contratante. 
            
                 Constituem motivos para rescisão do ajuste os previstos no Art. 78 da Lei Federal N.º 
8.666/93. 
                 
 
                   CLÁUSULA DÉCIMA  
 
                  Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal N.º 8.666/93, pela 
inexecução contratual a contratada se submeterá as seguintes penalidades: 
  

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e 
multa de 10 % sobre o valor do último lance ofertado; 

 
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
 
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual:  multa diária de 0,5 % (zero 
vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato; 

 
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8 % (oito por cento) sobre o valor 
correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

 
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato; 

 
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 

declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 12 % (doze por cento) sobre o 
valor atualizado do contrato. 

 
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
 
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
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                        À contratada poderá ser aplicada penalidade prevista no inciso IV do art. 87 da 
Lei N.º 8.666/93, mediante devido processo legal. 
 
                        Na aplicação desta penalidade serão admitidos os recursos previstos em lei. 
 
 
                        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 
     As partes contratadas elegem o foro da Comarca de São Gabriel/RS, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 
judiciais, que porventura resultem das relações contratuais. 

 
                        Finalmente, por estarem as partes contratantes justas, certas e acordadas 
inteiramente quanto aos termos e cláusulas do presente Contrato, firmam-no, em três (03) vias de 
igual forma e conteúdo, sem rasuras, aos fins e efeitos de lei.                   
 
 
                       Prefeitura Municipal de São Gabriel, em __ de ______ de 20__. 
 
 
 
Lucaa Gonçalves Menezes                                                                      _______________, 
Prefeito Municipal.                                                                                Contratada. 
                                                                                                                 Nome: 
                                                                                                                 RG: 



                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL  

                   PALÁCIO PLÁCIDO DE CASTRO 
 

                      Secretaria Municipal da Fazenda 
                         Diretoria de Compras 

 

 

24 

ANEXO IV 

 

 

Declaração de Idoneidade (Modelo) 

 

 

 Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 

__________________________________________,CNPJ Nº __________________________, 

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do 

inciso IV. Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente a entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira.  

 

 

 

 

............................., _______.de _______________________.de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO V 

   (Modelo)  

 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação que a empresa 

____________________________________, CNPJ Nº_________________________________, 

cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Artigo sétimo da Constituição Federal de 

05/10/1988. 

 

Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos”. 

 

Ressalva: 

(  ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

 

.............., _______.de _______________________.de 2024. 

 

 

 

  

 

_______________________________ 

Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO VI 
 
 

CREDENCIAMENTO (Modelo) 
 

 
 
   A empresa .................................................................................., estabelecida na 
rua ...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 
..................................., através do presente, credencia o Sr. ......................................, portador da 
cédula de identidade nº ................................, CPF nº ....................................., a participar da 
licitação instaurada pelo Município de São Gabriel/RS, na modalidade de Pregão Presencial, 
sob o nº 105/2023, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 
  ..............................................................., de ...................... de 2.024. 
 
 
 
  ____________________________________________________ 

Assinatura do Responsável (eis) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
** Fora dos envelopes 
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ANEXO VII 
 
 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE H ABILITAÇÃO 

(Modelo) 
 

 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL/RS 
REF. Pregão Presencial nº 105/2023 
 
 
 
 
   A empresa .................................................................................., estabelecida na 
rua ...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 
..................................., declara, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes 
deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para 
habilitação, nos termos do Art. 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 
 
 
 
  ..............................................................., de ...................... de 2024. 
 
 
 
  ____________________________________________________ 

Assinatura do Responsável (eis) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
** Fora dos envelopes 
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ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EM PRESA 
DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI  

COMPLEMENTAR Nº 123/2006  (Modelo) 
 

 
 
 
 
 
   A empresa .................................................................................., estabelecida na 
rua ...................................................., na cidade de ...................................., inscrita no CNPJ nº 
..................................., através de seu Contador ....................................., CRC nº ................., 
DECLARA, para fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, enquadra-se 
como: 
 
(  ) – MICROEMPRESA, conforme inciso I do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006; 
 
(   ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos Artigos 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e Art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
  Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
  ..............................................................., de ...................... de 2024. 
 
 
 
  ____________________________________________________ 

Assinatura do Contador 
 
 
 
** Fora dos envelopes 
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ANEXO IX 
 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

Serviço de Acesso à Internet, itens obrigatórios. 
 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES:  

Este edital se destina à contratação de empresa especializada na prestação de serviços, de 
telecomunicações através do fornecimento de link dedicado, solução Firewall UTM, internet 
banda larga e locação de fibra óptica necessários a interconexão digital entre o Cento 
Administrativo, Secretarias e Setores da Prefeitura, para atender o Município de São Gabriel - 
RS, com 16 (dezesseis) endereços livres de IP fixos e válidos roteáveis para o acesso à Internet 
e um conjunto de 256 endereços IP, classe C. O conjunto de endereços classe C ficará reservado 
à Prefeitura Municipal de São Gabriel durante a vigência do contrato e possíveis renovações. 

A licitante deverá ter condições de realizar a interligação das Secretarias de Governo que 
não estão centralizadas no Palácio Plácido de Castro via meios óticos. 

A licitante deve possuir no mínimo 2 (duas) vezes mais banda do solicitado pela 
Contratante, comprovado por contrato ou cópia da fatura da Operadora Provedora. 

A Empresa participante deverá apresentar capacidade técnica e experiência mediante 
certidões nos moldes observado no objeto especialmente Licença da ANATEL. 

A empresa participante deverá disponibilizar, à Prefeitura Municipal de São Gabriel, 
acesso a sistemas que gerem gráficos e relatórios, para uso através de senha confidencial própria, 
que apresentem o histórico de desempenho e o resultado da verificação de falhas dos serviços. 
 
DO OBJETO 

 
Contratação de serviços de telecomunicações para a implementação, operação e 

manutenção de link de acesso, síncrono, dedicado à internet, na velocidade de 2.030 Mbps, com 
disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de 
sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de infraestrutura e link de 
comunicação de dados de ativa a ser instalado nas dependências da Prefeitura Municipal, 
montando datacenter usando infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento infraestrutura e 
equipamentos necessários à execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite que a legislação 
permite conforme artigo 57 da lei especial – 8.666/93. 
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DA JUSTIFICATIVA 
 

Atualmente, a Prefeitura Municipal de São Gabriel mantém um link que é utilizado para 
acessos à Internet e divulgação de seus serviços ao público externo. Na arquitetura atual, o link 
é responsável por sustentar toda utilização da Internet dentro do órgão e todos serviços 
disponíveis ao público externo. 
 

O contrato desses link têm seu encerramento previsto para 10/12/2023 e  esse fato cria a 
necessidade, mais do que prioritária, de que se realize novo processo licitatório para manutenção 
deste serviço. Caso não contratados, todo o acesso à Internet será interrompido e grande parte 
dos sistemas mantidos pela Prefeitura ficará indisponível. 
 

Esse cenário contempla o fato de que a Internet exerce papel preponderante para que a 
Prefeitura consiga satisfazer, com efetividade, sua missão institucional fornecendo diversos 
serviços, dentre eles: Informações, Serviços On Line, Acesso a Internet em todas as Unidades 
Administrativas Municipais (Escolas, Unidades Básicas), Acesso a Emissão de Nota Fiscal 
Eletrônica, Consulta de Processos, Emissão de IPTU, Alvarás, Licitações, Área de 
Servidor/Intranet, Acessos aos Sistemas e outros. 
 

O Link Dedicado de 2.030 Mbps com a Internet deve ser entregue no Ponto Central com 
redundância através de 2 (duas) conexões distintas entre o ponto de presença da Empresa e o 
Ponto Central que deve ser estruturado pela empresa contratada. 
 

A Conexão que ficar como a de “backup” deverá suportar no mínimo 100% (cem por 
cento) da velocidade de 2.030 Mbps. Neste Link de Backup/Contingência a Empresa poderá 
ficar no máximo em 24hs. 
 

O departamento de T.I, necessita estar composto por um Rack 44U com função de 
acomodar os ATIVOS da rede, e das secretarias interna e externa da Prefeitura Municipal com 
sistema de automação de energia que garantindo segurança em caso de queda de energia elétrica 
devendo ter capacidade de “segurar” os equipamentos de T.I no mínimo 40 a 60 minutos ligados. 
O Sistema de energia protegerá também em possíveis oscilações que acontece na rede elétrica, 
protegendo os equipamentos e propiciando maior segurança tais como, vida útil dos ativos. 
 

O sistema de ativos precisa ser composto por Patch Panels equipamentos que habilitará 
maior organização nos cabos de dados, bem como será agregado servidor de autenticação 
de conexão, para possuir total gerenciamento da banda (link) de cada microcomputador (setor) 
da prefeitura, mediante implantação de software de gestão atingindo maior segurança nos dados 
que trafegam e ainda protegerá (bloqueio) de possíveis ataques de hacker, vírus. 
 

O sistema de gestão deverá possuir dois ativos, Switchs de 48 portas cada, que fortalecerá 
de forma robusta e garantirá poder de interligação de todos os micros computadores da Prefeitura. 
Diante da necessidade em receber grandes números de requisições e conexões, em toda a rede 
wifi que deverá ser interligado ao sistema de autenticação, então toda essa rede deverá ser 
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gerenciado por servidor OS, devendo estes equipamentos wifi possuírem tecnologia AC-
MESH-PRO, um sistema que permite os usuários que nele estão conectados poderem ser 
transferidos de roteadores sem se quer perder a conexão. Dessa forma se o usuário estiver 
conectado em um determinado roteador independentemente do local, se o conectado se deslocar 
para outro local (andar) o sistema se encarrega de transferi-lo sem perder o acesso a internet. 
 

Atualmente a Prefeitura Municipal de São Gabriel, necessita de um link IP de no mínimo 
2.030 mbps, e que esse link entregue em 02 tipos de transito, primeiro, Fibra óptica, e o 
segundo um link backup. A necessita se justifica porque a prefeitura possui com um link 
secundário que é ativado caso a fibra óptica venha a se romper, automaticamente o sistema de 
gestão, (servidor) deverá fazer com que o link backup assuma a operação dando total segurança 
no sistema de informação e link de dados, sendo que toda a infraestrutura deve estar interligado 
por cabos UTPs fazendo com que os usuários não percebam a migração do link principal para o 
backup, esse link secundário deverá ser entregue por rádio frequência radio esses com frequência 
fechada e licenciada, rádios com capacidade dobrada do link contratado. 
 

Historicamente se observa a necessidade de exigir da empresa contratada prioritariamente 
qualidade técnica tanto em infraestrutura, equipamentos, bem como da prestação dos serviços a 
assim a ferramenta ideal mediante modalidade licitatória para atingir os resultados esperados 
agregando atendimento aos princípios da economicidade e vantagem da proposta mais 
vantajosa tecnicamente que no seu desenvolvimento reflete financeiramente em favor da 
Prefeitura Municipal. 
 

Atualmente não é possível aceitar execução de serviços que envolvam tecnologia sem a 
devida segurança e estabilidade uma vez que a falha nessa prestação de serviços pode acarretar 
em prejuízos imensuráveis em caso de falhas técnicas e por isso, a exigência baseada na técnica 
justificando e apontando estrutura mínima para sua execução é a ferramenta ideal para atingir 
os fins a que se destina. 
 
 
Características TÉCNICAS Mínimas solicitadas: 

• Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 
• Garantia total da banda contratada com redundância; 
• Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 
• 16 endereços IP fixos; 
• Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 2.030 Mbps 
• Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Prefeitura 
(Manhã: 08:00 às 12h         – Tarde: 13h30 às 17h30;) com prazo máximo de 04 horas para 
solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 
• Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato com a 
Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 
• A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços SCM; 
• Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão de 2.030 Mbps full duplex, 
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isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar 2.030 Mbps de tráfego de entrada e 2.030 
Mbps De tráfego de saída, simultaneamente. 
• A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e 
não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI; 
• A empresa deverá disponibilizar infraestrutura permanente nas dependências da prefeitura, 
bem como ter como extra também interligação em conexão permanente, dedicada e exclusiva, 
desde as dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da 
Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet (Internet Service Providers) 
e demais normas, quando couber; 
• Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, como meio de acesso, vedada a 
utilização de qualquer outra tecnologia de acesso. 
• A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço, principalmente infraestrura técnica a serem 
instaladas nas dependências da Prefeitura. 
• Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de características 
físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de comunicação de dados 
decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações formais por parte do 
Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, no 
máximo, 30 (trinta)dias. 
• Após o início oficial de operação do link contratado, quaisquer demandas de configuração 
em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes de solicitações descritas na 
subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas; 
• A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas 
dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos 
serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de tomadas 
etc). 

 
Instalação do Link Dedicado: 

 
• O Link Dedicado deverá ser instalado e configurado no Data Center da Prefeitura 
Municipal a ser montado e estruturado pela contratante, de modo que, todos os computadores 
das Redes da Prefeitura deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet 
(Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem qualquer 
restrição ou distinção. Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de forma programada 
para que os Servidores da Prefeitura possam ser devidamente configurados com os novos 
endereços IP e possam se manter em pleno funcionamento, sem quaisquer transtornos, 
tornando o processo de instalação o mais transparente possível.   
• A empresa vencedora, deverá instalar e configurar o Link Central, deixando o mesmo 
em total funcionamento, navegando na Internet utilizando as configurações de Proxy (Squid) e 
regras de firewall utilizadas pela Prefeitura. 
• Os equipamentos necessários para a interligação (modens, roteadores, rádios, etc...) 
deverão ser fornecidos pela Contratada. 
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Prazo para Instalação e Configuração do Link Central: 

 
• A infraestrutura e Link Central deverá ser instalado e configurado na Prefeitura Municipal 
(Servidor de Internet) num prazo de 120 dias (cento e vinte dias) podendo ser prorrogado até 
180 (cento e oitenta dias) a contar da data de assinatura do Contrato 
• A Empresa vencedora deverá instalar e testar o ponto central. A Ativação do mesmo para 
fins de contrato somente será efetivado a partir do momento que Prefeitura emitir a Ordem de 
Ativação do mesmo. E esta ativação deverá ser executada num prazo máximo de 24hs. 

 
Prazo para Suporte do Link Dedicado de 2.030 Mbps: 

 
• Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da 
Prefeitura (conforme já estabelecido) com prazo máximo de 04 horas para solução de 
problemas, após a abertura do chamado técnico; 
• Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 
com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos. 

 
Requisitos Técnicos (estrutura e serviços) Obrigatórios: 

 
Importante observar que os requisitos técnicos são necessários para efetiva e eficiência 

Gestão dos serviços a serem prestados. 
A contratada deverá instalar nas dependências da contratante, local a ser definido, um 

Rack Servidor para o devido alojamento dos equipamentos onde constará todas as informações, 
organizar e manter seguros seus dados e equipamentos de TI. 

A contratada deverá ter um link de redundância(chip 4G) no Palácio Plácido de Castro 
para não termos downtime, com isso garantindo uma conexão alternativa caso a conexão 
principal fique inoperante havendo a continuidade da prestação dos serviços, sem que os 
usuários percebam. Esse serviço pode ser através de Failover ou Load Balance. 

A contratada deverá disponibilizar softwares operacional de sistema de automação de 
energia (banco de bateria) com capacidade mínima de 40 minutos de autonomia, que tenha 
capacidade de prevenir possíveis quedas de energia com a finalidade de evitar que arquivos e 
documentos em uso (abertos) sejam desligados, uma vez que o desligamento repentino, causa 
problemas como perda ou danificação desses arquivos. O Sistema de automação de energia traz 
segurança e disponibilidade à rede. 
 Com o objetivo de organizar documentação da rede da Prefeitura, a contratada deverá 
disponibilizar Régua Patch Panel com 24 portas Cat5 que realizará a separação do cabeamento 
da rede. 
 A contratada deverá disponibilizar servidor de autenticação das conexões que utilize 
sistema operacional RouterOS ou SwitchOS com tamanho da RAM de 1GB mínimo. A 
Prefeitura municipal através do setor de tecnologia precisa realizar o gerenciamento de toda a 
rede, tais como, implantação de um firewall e fazer toda a gestão do controle de banda por 
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conexão, controle de acesso e bloqueios de possíveis sites que venham a ser “perigo, vírus, 
hackers” a rede do município. 

A contratada deverá disponibilizar 02 (dois) Switch de 48 portas com entrada óptica 
para ser realizada interligação de todos os ATIVOS da rede do prédio, disponibilizando 
liberdade aos setores usar a internet e, porém com o devido controle aos softwares, e conexões 
da rede com a finalidade de proteção e segurança da rede. 

A contratada deverá disponibilizar 07 (sete) roteadores com sistema AC-MESH-PRO. 
O objetivo da prefeitura é ter um sistema de wifi profissional, que será instalada nas 
dependências do “prédio administrativo” para que os “contribuintes” funcionários públicos 
possam de forma cômoda e profissional acessem a rede de computadores sem estar em 
ambiente cabeado, uma vez que grandes recursos do acessa é feita por smart fones, notebooks e 
outros equipamentos que possui somente a via de acesso wifi. 

A contratada deverá disponibilizar no mínimo 150 caixas de e-mails com o domínio 
institucional @saogabriel.rs.gov.br. 
   A contratada deverá disponibilizar Link backup na modalidade Wireless com 
capacidade dobrada da banda contratada. A prefeitura necessita de um link backup na 
modalidade Wireless, uma vez que possível rompimento de cabo óptico a fornecedora 
abastecerá por rádio DIGIAL com frequência fechada (licenciada) os rádios terão que ter no 
mínimo capacidade dobrada da banda contratada. 

A contratada deverá providenciar troca de cabos UTP para serem conectados nos 
equipamentos a serem disponibilizados pela contratada, bem como conectados ao servidor 
exemplo de roteadores, computadores, etc. Cabos existentes, mau instalados e ou com 
problemas pelo uso e ou por existência de interferência poderão acarretar em falhas de acesso 
na rede. 
     A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal 
(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo  antes do desencadeamento da 
notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar esclarecimentos a 
Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar necessário. 
 A infra e o serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações 
sem que estas impliquem na interrupção do restante  das  conexões  do  cliente.  Para  a  
efetivação  de   tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a 
definição de novas condições técnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem 
como agendamento de paralisações. 
 A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem 
padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos dados. 
 A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a 
terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 
 A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação 
em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam 
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou Unidades 
Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência. 
 A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 
(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 
deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 
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 Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela 
Contratada. 
 A Contratada deverá fornecer no mínimo um número de telefone para Suporte Técnico 
de Emergência – 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos 
de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 

 
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 
 Em caso de indisponibilidade dos links causada por defeitos nos materiais, 
rompimento, defeitos em fusões ou outros problemas de natureza física, os links afetados 
deverão ser restabelecidos em, no máximo, 4 (quatro) horas; 
 Durante e vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um número de telefone que 
possibilite um atendimento de 24 (vinte e quatro) horas/dia, 7 (sete) dias por semana, para 
eventuais chamados técnicos. Este número atuará como central de atendimento das ocorrências 
do serviço; as ligações para ele efetuadas. Se necessário, a prefeitura abrirá as ocorrências 
diretamente com o consultor responsável a ser designado pela CONTRATADA. Para cada 
ocorrência de serviço, a licitante deverá disponibilizar um identificador único (número de 
chamado) para facilidade no acompanhamento das soluções; 
 A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por toda a Equipe de TI 
(Tecnologia e Informação) e o seu fechamento ficará condicionado ao aceite daquele 
departamento; 
 
DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 
• O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de 
pagamento, por meio  dos seguintes critérios: 
• Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos; 
• Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com critérios 
estabelecidos. 
• Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários exigidos; 
• Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 
• Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 
• Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 
• Atendimento às demais exigências contratuais 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
• Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
• Responsabilizar-se pela entrega da infraestrutura / material / execução dos serviços, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
• Realizar a entrega / executar os serviços dentro do prazo estipulado; 
• O retardamento na entrega do objeto / execução dos serviços, não justificado 
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considerar-se-á como infração contratual; 
• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
• Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 
escrito; 
• Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos bens objeto deste Termo; 
• Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Constituem obrigações da contratante: 
 
• Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
• Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
• Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
• Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da 
contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

 
• Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
• Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 
especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 
• Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação do 
serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais; 
• À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto; 
• O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da 
sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente, 
garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

 
DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
• Comprovação através de certidões e / ou atestados emitidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazo com o objeto da licitação; 
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• Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum 
outro que não tenha originado de contratação. 
• Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à empresa para explorar os 
Serviços SCM e a comprovação de regularidade junto a ANATEL. 

 
PADRONIZAÇÃO: 

 
• Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda de 100% 
(cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de serviço. 
Caso a contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser fornecido link na 
velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link solicitado; 
• As velocidades deverão ser simétricas; 

 
 
DISPONIBILIDADE: 

 
• A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um mês (trinta 
dias), terá como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os dias 
serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o último dia do mês. O serviço deverá 
estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano, para 
todos os níveis de serviço. 
• A disponibilidade mensal exigida do link será de 98%. 
• O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte equação; 

 
D% = [(To - Ti)/To]*100 

 
Onde: 

 
D = disponibilidade 
To = período de operação trinta dias (em minutos). 
Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não tenham atendido 
o solicitado) e das interrupções por inoperância do link durante o período de 
operação trinta dias (em minutos). 

 
No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e 
aquelas de responsabilidade da Prefeitura. 
 
ATRASO: 

 
• É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um pacote IP. Atraso 
bidirecional [ida e volta (RTT - Round Trip Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo 
de ida e volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também indica se a qualidade da 
conexão é boa ou não, pois representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos elementos de 
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rede no caminho. 
• Será admitido um retardo máximo de 60ms; 
• Será admitido um jitter máximo de 40ms; 
• A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua variação na conexão, não 
pode ser feita predefinindo um dia da semana, duração e horário, porque o estado da rede se 
altera no decorrer do período. Portanto, será necessário realizar várias amostragens de teste 
durante todo o período de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas; 
• O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 minutos com intervalo entre as 
amostragens de 15, 30 ou 60 minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão será 
testada com carga. 
• Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos da Prefeitura serão 
desconsiderados. 

 
INOPERÂNCIA: 

 
• Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de inoperância a partir da 
abertura do chamado técnico com a contratada até o restabelecimento do link às condições 
normais de operação, computado em minutos. 
• Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade for da contratada, será 
considerada a contagem de inoperância no período  de 

24 horas por dia, 7 dias por semana, todos os dias do ano. A contagem da inoperância será 
sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas 
do último dia do mês, incorrendo em penalidade. 
• Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de inoperância no intervalo de um 
mês, por link, acumulados em minutos. A contagem total da inoperância será sempre a partir 
do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do 
mês. 
• O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259  minutos por ano. 

 
SUPORTE DE SERVIÇOS: 

 
• Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a verificação de todo 
o enlace (modems e link). 
• A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância entre os 
valores apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e posterior 
avaliação para levantar os valores reais. 
• Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo 
contratado dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 
• A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico com 
um número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados no período de 
24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano. 
• Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área de TI da Prefeitura 
Municipal. 
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• Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão realizados em 
qualquer horário, sete dias por semana. 
• Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da ocorrência, 
que seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento passará a ser contado a partir 
do acesso do técnico ao local, para a resolução do problema. 
 
• As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas no 
período compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e / ou 
segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco dias, sendo que 
este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura. Quando este período for 
extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais deverão ser tratados de comum 
acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não for 
obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá em penalidade; 

 
INSTALAÇÃO: 

 
• Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 120 dias (cento e vinte dias) 
podendo ser prorrogado até 180 (cento e oitenta dias) para efetuar a instalação, incluindo o 
prazo de aprovação do projeto pela empresa detentora da infraestrutura a ser utilizada. 
• As empresas fornecedoras dos links deverão disponibilizar software de monitoramento 
de atividades dos links contemplando no mínimo as informações abaixo relacionadas: 

a) Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado; 
b) Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, administrativamente 
desativada); 
c) Monitoramento de status de link; 
d) Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou similar); 
e) Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de queda; 
f) Geração de relatórios com diversos níveis de granuralidade; 
g) Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para 
acessar e visualizar o status do link em tempo real; 
h) Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede (marca/modelo). 

 

 
RELAÇÃO DOS PONTOS E QUANTIDADES (em anexo separado - PDF) 
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